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LICITAÇÃO 

 

 

 

 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

MODALIDADE DISPENSA Nº 00012/2025 

 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos do Parecer Jurídico proferido 

nos presentes autos. Nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, AUTORIZO e RATIFICO a DISPENSA Nº 

00012/2025.  

Ato contínuo, determino ainda que o Setor de Contratações lavre o competente instrumento de contrato, na forma abaixo descrita e, 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso II da Lei Federal 

14.133/2021. 

OBJETO A SER CONTRATADO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 

E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL 

FAVORECIDO:  

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA.  

CNPJ: 09.234.399/0001-40.  

VALOR TOTAL: 

R$ 9.600,00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 

São José dos Ramos/PB, 18 de fevereiro de 2025 

  

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL. 
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FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00012/2025. DOTAÇÃO: 02.051 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 10 

301 1007 2033 15001002 3390.39 99 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSOS: Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde. VIGÊNCIA: até 18/02/2026. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos e: CT Nº 00028/2025 - 18.02.25 - CRIL EMPREENDIMENTO 

AMBIENTAL LTDA - R$ 9.600,00. 

 


